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NOTÍCIA

SEMANA MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO AO
FEMINICÍDIO E OUTROS PROJETOS SÃO APROVADOS

NA CÂMARA DE IBATIBA
OS PROJETOS FORAM APROVADOS NA SESSÃO PLENÁRIA DESSA SEGUNDA-FEIRA (25).

Publicado em 26/08/2025 às 14:24 (Atualizado em 25/06/2026 às 21:12), postado por Assessoria de Comunicação, Fonte: Câmara Municipal

Nessa segunda-feira (25) aconteceu a12ª Sessão Ordinária na Câmara Municipal de Ibatiba,
onde foram aprovadas cinco moções de aplausos e três projetos de Lei, conforme listados a
seguir, além das atas da 7° Sessão Extraordinária e da 11° Sessão Ordinária.  

Moção de aplausos, de autoria da vereadora Marli Tiengo do Carmo Faria (MDB) e assinada por
todos os vereadores, aos cavaleiros do município de Ibatiba que participaram da Expedição
Tropeira saindo do município de Presidente Kennedy e seguindo até o município de Venda
Nova do Imigrante, onde se apresentaram na RuralturES. 

Moção de aplausos, de autoria dos vereadores Lucimar Vieira do Carmo ? Pelé (PL) e Victor
Willian Silveira (PL), à Secretaria de Esportes e todos os colaboradores pelo empenho e
dedicação pela realização da Copa Fair Play.  

Moção de aplausos, de autoria do vereador Wesley Andrade Costa (MDB), a todos os jovens do
município, em especial aos do IFES Campus Ibatiba, pelo mês da juventude.  

Moção de aplausos, de autoria dos vereadores Victor Willian Silveira (PL) e Lucimar Vieira do
Carmo ? Pelé (PL), à Secretaria de Esportes e todos os colaboradores pelo empenho e
dedicação pela realização da 1ª Copa Tropeirinhos.  

Moção de aplauso, de autoria dos vereadores Lucimar Vieira do Carmo ? Pelé (PL) e Victor
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Willian Silveira (PL), assinada por todos os vereadores, às merendeiras e servidoras que realizaram
a refeição para os atletas da 1ª Copa Tropeirinhos.  

Projeto de Lei Complementar nº 12/2025, que altera o artigo 1º, caput da Lei Complementar nº
314/2025 e dá outras providências.  

Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, que autoriza o município de Ibatiba a cessão e
construção de servidão administrativa de áreas públicas à Companhia Espírito Santense de
Saneamento (CESAN), para regularização e ampliação do sistema de abastecimento de
água e dá outras providências.  

Projeto de Lei Ordinária nº 52/2025, que institui no âmbito do município de Ibatiba a Semana
Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio a ser realizada anualmente no mês de agosto como
parte das ações da Campanha Agosto Lilás e dá outras providências.  

Saiba quais Projetos de Lei estão tramitando na Câmara, acessando o  Sistema de Apoio ao
Processo Legislativo &ndash; SAPL. 

Acompanhe ainda as votações das sessões plenárias ocorridas ne atual legislatura 
acessando aqui. 

O  SAPL facilita o trabalho de parlamentares e servidores e aumenta a transparência, permitindo
que os cidadãos acompanhem o processo legislativo e consultem a legislação municipal
vigente. 

Acompanhe o trabalho do Poder Legislativo de Ibatiba através dos nossos canais oficiais:  

Site oficial do Poder Legislativo de Ibatiba. 

Canal do Youtube. 

Canal do Facebook. 

Canal do Instagram.

GALERIA
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https://sapl.ibatiba.es.leg.br/materia/pesquisar-materia
https://sapl.ibatiba.es.leg.br/materia/pesquisar-materia
https://sapl.ibatiba.es.leg.br/sessao/pesquisar-sessao?data_inicio__year=2025
https://ibatiba.es.leg.br/
https://www.youtube.com/camaradeibatiba
https://www.facebook.com/legislativodeibatiba
https://www.instagram.com/camaradeibatiba/
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